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Ofício Exec. n.º  /2021/DLEG

Uruguaiana, 22 de abril de 2021.

A Sua Excelência o Senhor 
Ronnie Peterson Colpo Mello 
Prefeito Municipal 
Nesta Cidade

Assunto: requer informações

Senhor Prefeito,

1. Ao cumprimentá-lo cordialmente, servimo-nos do presente para, em atenção ao
requerimento nº 114/2021 da vereadora Manoela Rosa Couto, protocolizado nesta Casa sob nº
394/2021/LEG e aprovado pelo Plenário, solicitar a Vossa Excelência para que determine, aos
setores competentes, que prestem informações a respeito do Kit Alimentação que corresponde a
refeição mensal das crianças matriculadas na rede Municipal de ensino.
2. Justifica-se o presente,  em razão das  crianças  estarem há um mês e  meio em
atividades escolares, cumprindo com o calendário letivo, porém, sem receber o Kit Alimentação.
A merenda escolar para muitas crianças é a única refeição,  sendo de suma importância para
nutrição da criança, possibilitando resultados na aprendizagem.

Atenciosamente,

vct/cmu


